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LEI N" 3496. DE30DE SETEMBRO DE 2022

SÚMULe: Autoriza o Poder Executivo a abrir um
Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal do
Municipio de Campo Largo para o exercício de 2022
e a promover alterações no plano plurianual 2022_
2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPo LARG0, Estado do PaTaná,
APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art' r'. Esta Lei autoriza o poder Executivo a abrir um crédito Adicional
Especial no orçamento Fiscal do Município de campo Largo para o exercício financeiro de
2022, e a efetuar as correspondentes alterações nas Leis Municipais n. 3347 de 3 I de agosto
de 2021 (Plano Plurianual) e n o 3363 de 19 de outubro de 202r (Lei de Diretrizes
Orçament:lrias).

Art. 2.. Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo
para o exercício financeiro de 2022, aprovado pela Lei Municipal no 3401, de l5 de àezembro
de 2021, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 53.333,92 (cinquenta e três mil,
trezentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos), mediante inclusão de elemento de
despesa nas seguintes dotações orçamentárias:
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Art.3" constitui recurso à cobertura do crédito Adicional Especiar de que
trata o artigo lo da presente Lei, o abaixo especificado:

I - oriundo do superávit financeiro do exercício anterior, na fonte de
recurso abaixo descrita, conforme disposto no art. 43, § lo, inciso I, da Lei Federal n.4.320.
de l7 de março de 1964:

II - Resultante da anuração parcial das dotações orçamentárias abaixo descritas,
conforme disposto no ar1. 43, § lo, inciso III, da Lei Federar n.4.320, de l7 de março de 1964:
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R$ 53.333,92

Código EsDtcificâçâo Produlo/Unidade 2022
2E FUN ENCARCOS ESPECIÀS

SUBF Previdência do Re ime Estalutfuio
PROCRAMA ama de E E rars

Apoíe reahzado
272

Metas Financeiras R$l
0000
00r0 operaçâo Especial Apone para Cobenura do

Déficit Atuarial do RPPS
r 5.870 r60,00

Art.4'. Em decorrência da abertura do crédito adicional Especial a que se refere esta Lei, o
montante das despesas e as metas fisicas programadas para o exercício financeiro de 2022 nas
ações orçamentiirias 0010, 2037 e 2041, estabelecidas no ANEXo II da Lei Municipal no3347
de 31 de agosto de 2021 - Plano plurianual, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:
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Art. 5o. Em decorrência da abertura do crédito adicional especial a que se
refere esta Lei e em razão dos ajustes efetuados através do artigo +. au p."r"nt" i"i, o
montante das despesas e as metas ffsicas programadas para o exercício financeiro de 2022 nas
ações orçamentárias 0010, 2037 e 2041, estabelecidas no ANEXO I da Lei n" 3363 de 19 de
outubro de 2021- Lei de Diretrizes orçamentárias, ficam reprogramadas na forma abaixo
descrita:

2031 Alividade: Promoção de Eventos Espoíivos 237.840,00

Códiso EsDecifi cação Produto/Unidade 2022
l0 FUN SAUDE Servrço Manlido Metas Físicas
302 SUBFI.,lNÇ Assistência Hospitalar e

Ambulalorial
I

0005 PROCRAMA: Programa de Saúde pública
MuniciDal de Excelência

Melas Financeiras (Rg 1.00)

2Mt ATIV IDADEt Serviços de Alenção de Média e Atta 6 064.t04.97

Códrgo EsDeciticação Produto/Unidade 2022
2E FUN ENCARCOS ESPECIAIS Apoíe realizado Metas Fisicas
272 SUBFUNÇÀó- p'evidência do Regim€ EstatutljLrio
0000 PROCRAMÁ ama de Enc cta,s Melãs Finance'rÀs (RS 1,00,00t0 Operação Especial: Aporte para CobeíuÍa do

Dé6cit Atuúral do RppS
15.870.160,00

Código Especi Produlo/Unidade 2022
27 FUNÇÃO, DESPORTO E LAZER Eventos promovidos Metas Físicas

2 SUBFUN DESPORTO COMUNIT Rlo 23
0004 PROCRÁMA: Progí

Lazeí
âma de Incentrvo ao Espoíe e MelÀs Financeiras (R§ t,00)

2037 Atividade: Promoçilo de Eventos Espoílvos 237.t40,00

Codigo EsDecificaçào 2022
t0 FUN SAUDE Servrço Mantido Metas Fisicas
302 SUBFUNÇ O' Assistência Hospilalar e

Ambulalorial
I

0005 PROGRÁMA: Programa de Saúde Pública
Municl de Excelência

Meiês Financeiras (RS t.00)

2Mt ATI VIDADE Serviços de Alenção de Média e Atta
Complexidade

6.0u.804.97

AÉ. 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edificio da Prefeitura ipal de Campo Largo, 30 de setembro de 2022
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